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PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 57, DE 06/02/2025.
De autoria da Deputada Ediane Maria, o projeto em epígrafe dispõe sobre a instituição do Programa de Estímulo à Aproximação Familiar nos sistemas prisional e socioeducativo do Estado.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos do parágrafo único, do artigo 148, do Regimento Interno, nas sessões compreendidas entre os dias 11 a 17 de fevereiro de 2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, cabendo a mim, na qualidade de Relator, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 9º, do Regimento Interno.
Ao proceder à análise do mérito, verifica-se que a iniciativa legislativa se revela absolutamente pertinente e necessária diante do cenário persistente e alarmante de superlotação, distanciamento territorial das unidades de privação de liberdade e fragilidade das políticas de reintegração social no Estado de São Paulo. Conforme destacado na justificativa do projeto, a realidade atual impõe obstáculos significativos ao contato entre pessoas privadas de liberdade e seus familiares, muitas vezes submetendo-os a longas distâncias, custos elevados e demora excessiva na análise dos pedidos de transferência.
A proposta dialoga diretamente com o reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, do chamado “estado de coisas inconstitucional” no sistema prisional brasileiro, que evidencia a violação sistemática de direitos fundamentais e a falência estrutural das políticas públicas voltadas à população privada de liberdade. Nesse contexto, o Plano Nacional “Pena Justa” estabelece como eixo central a necessidade de fortalecimento das estratégias de reintegração social e de humanização do cumprimento da pena, reconhecendo que o sistema prisional, tal como estruturado, não tem sido capaz de cumprir sua função ressocializadora.
Entre as diretrizes fundamentais do referido Plano, destaca-se a importância da articulação entre políticas públicas e redes de apoio social, incluindo o fortalecimento dos vínculos familiares como elemento essencial para a construção de trajetórias de saída da prisão e prevenção da reincidência. A manutenção dos laços familiares não apenas contribui para a dignidade da pessoa privada de liberdade, mas também constitui fator relevante para a segurança pública, ao favorecer processos efetivos de reintegração social.
Cumpre destacar que a proposição está em plena consonância com os objetivos da Lei de Execução Penal, que estabelece, como princípio fundamental, a reintegração social da pessoa privada de liberdade, assegurando direitos como a assistência familiar e o respeito à dignidade humana. A aproximação familiar, nesse sentido, não se configura como benefício acessório, mas como instrumento estruturante da política penal.
No que se refere ao sistema socioeducativo, a proposta também se mostra plenamente alinhada aos princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente, especialmente o da proteção integral e o direito à convivência familiar e comunitária. O ECA prevê expressamente que adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa devem, sempre que possível, permanecer próximos de seu núcleo familiar, justamente por reconhecer o papel central da família no processo educativo e de responsabilização.
Entretanto, como apontado por especialistas e organizações da sociedade civil, há uma contradição estrutural no sistema socioeducativo brasileiro: embora a legislação assegure a proteção integral, a prática cotidiana frequentemente se afasta desse paradigma, reproduzindo lógicas punitivas e distanciando adolescentes de seus vínculos familiares. Nesse contexto, iniciativas que promovam a aproximação familiar contribuem para reduzir essa distância entre norma e realidade, reforçando o caráter pedagógico das medidas socioeducativas.
Do ponto de vista da segurança jurídica e da transparência, a iniciativa representa avanço relevante, na medida em que estabelece critérios objetivos, procedimentos informatizados e mecanismos de acompanhamento dos pedidos de aproximação familiar. Ao prever a criação de sistema virtual, organização de filas cronológicas, transparência de dados e comunicação com os interessados, o projeto contribui para reduzir a discricionariedade administrativa, aumentar a eficiência do serviço público e garantir maior controle social sobre a política penitenciária.
Além disso, a centralização e racionalização da gestão de vagas, com possibilidade de permutas entre unidades, atende a uma demanda histórica do sistema, enfrentando gargalos administrativos que hoje dificultam a efetivação desse direito.
Ante a todo o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 57 de 2025.
Sala das Comissões, 
Relator
                                                       Deputado Eduardo Suplicy
